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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 06/2017

“Fica concedida Medalha de Mérito 
“Cel. Estevam Franco de Godoy”, a 
pessoa que especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO, APROVA O SEGUINTE PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. Estevam Franco de Godoy” 
ao Senhor Benedito Serafim Pereira.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor nã datã de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017.

Vereador
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear este 
senhor tão importante na historia de nosso município. Conhecido carinhosamente como "Dito da 
Leia" se destacou no Legislativo Lindoiano participando ativamente no desenvolvimento de nossa 
amada Lindóia.

Durante quatro mandatos representou o povo Lindoiano neste Parlamento, de 1973 
a 1976 pela primeira oportunidade; De 1977 até 1980 em sèu segundo mandato; de 1989 até 1992 
em seu terceiro mandato e de 1997 a 2000 em seu quarto e último mandato.

Não menos importante, este nobre Senhor tem seu nome gravado na seleta Galeria 
de Ex-Presidentes. Tomou-se chefe do Legislativo Municipal pela primeira vez em 03/07/1975 até 
19/09/1975, em seu primeiro mandato, contudo liderou os trabalhos desta Casa Legislativa de 1979 
a 1980.

Com uma trajetória política admirável destacou-se por sempre demonstrar 
claramente suas ideias, seus objetivos e seus sentimentos, sempre lutando pela propagação de 
valores morais e éticos, além de sempre demonstrar sua uma incondicional paixão por nossa 
amada estância.

Deste modo, frente a tão admirável carreira politica, se faz de extrema compreensão 
a aprovação do presente homenagem a este senhor que sempre contribuiu para progresso do Poder 
Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

Lucas Gõdoi Torteli 
Vereador

Rafael de Souza Pinto 
Vereador
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